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DECRETO N9 7128/90 

de 28 de setembro de 1990 

FLS. NR 

I'UM.ICADO (A) NO JükNN 
BOLf 11M DO MUNICiviO 

~··~ t,5fo _ de~l __ dl ?o 

Dispõe sobre abertura de cre 

dito adicional no valor de 

CR$ 11.200.000 ,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59 da Lei n9 3671, 30 de 

novembro de 1989 e artigo 92 , inciso IX da Nova Lei Orgânica do Município 

de 05 de abril de 1990 , 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa

zenda um crédito adicional no valor de CR$ 11.200 . 000 , 00 (Onze MilhÕes e 

Duzentos Mil Cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

02 . 01 

02 . 01- 03070202 . 040-6 

02 .01- 3132 .00-5 

13 . 10 

13.10-10583231.210-9 

13.10- 4110.00-9 

20 . 10 

20 . 10- 03070212 . 020-2 

20 . 10- 3132 . 00- 5 

SECRETARIA DE GOVERNO 

GABINETE DO SECRETÂRIO 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 1. 000 . 000 , 00 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Projeto Cura 

Obras e Instalações 10 . 000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO 

ENCARGOS DIVERSOS 

Homenagens e Recepções 

Outros Serviços e Encargos 200 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto para o corrente 
~ . exerc1clo . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munici al de São José dos 

-



1>rt/-cltUM dt Sao ]odt dod Campod 

t.Jtado de Óão 'Paulo 

FLS. N11 

cont. do Decreto n9 7128/90 - fls. 02. 

28 de setembro de 1990. 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de mil no

vecentos e noventa. 

. _ .e=-t~n~~r -

~de Formalizaçao de Atos 

DFO-lira . / -


